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    Autoridade Certificadora   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

Edital de convocação de candidatos habilitados para os 

empregos públicos de Atendente, Auxiliar de Serviços, 

Coveiro, Cozinheiro, Escriturário, Médico 

Ginecologista/Obstetra, Motorista, Pedreiro e Serviços 

Braçais Urbanos e Rurais. 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022, para os 

empregos públicos de Atendente, Auxiliar de Serviços, 

Coveiro, Cozinheiro, Escriturário, Médico 

Ginecologista/Obstetra, Motorista, Pedreiro e Serviços 

Braçais Urbanos e Rurais, e tendo em vista os pedidos de 

desistência formulados pelos candidatos aprovados em 1º lugar 

para o emprego público de Coveiro, em 4º lugar para o emprego 

público de Escriturário, em 8º lugar para o emprego público de 

Motorista, em 1º lugar para o emprego público de Pedreiro, em 

1º lugar para o emprego público de Serviços Braçais Urbanos e 

Rurais, os quais estão arquivados no Departamento Municipal 

de Recursos Humanos, bem como as vagas acrescidas conforme 

Portaria  nº 150, de 31 de outubro de 2022, para o emprego 

público de Atendente, Portaria  nº 167, de 08 de novembro de 

2022, para o emprego público de Motorista e a desclassificação 

do candidato aprovado, em 1º lugar, conforme consta da Portaria 

nº 149/22, de 27 de outubro de 2022, para o emprego público de 

Médico Ginecologista/Obstetra, torna público que, ficam 

convocados os candidatos abaixo discriminados para 

manifestarem interesse no preenchimento das vagas infra 

discriminadas: - 

Atendente – 02 vagas 

N O M E RG N° Total de 

Pontos 

CLASS. 

FLÁVIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO 

555702716 
92,00 3º 

MÔNICA PASSONI 589334098 92,00 4º 

 

Auxiliar de Serviços – 02 vagas 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

CARLOS HENRIQUE NUNES 28040469 80,00 3º 

LUIS PAULO MORAES DA SILVA 427576453 80,00 4º 

 

Coveiro – 01 vaga 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

TALES A C NALIATI 500943813 88,00 2º 

Cozinheiro – 01 vaga 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

ELIANE APARECIDA 
MAXIMIANO 

278290413 
188,00 1º 

 

Escriturário – 01 vaga 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

VIVIANE DA SILVA ANDRADE 278290413 72,00 5º 

 

Médico Ginecologista/Obstetra – 01 vaga 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

LUCIANA PEREIRA DE MELLO 172046907 76,00 2º 

 

Motorista – 02 vagas 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

OSVALDO APARECIDO 278882357 124,00 9º 

PODER EXECUTIVO 
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BIANE 

RUDNEI FERREIRA PINTO 415854830 124,00 10º 

 

Pedreiro – 01 vaga 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

MARCOS OTHERO 579351221 165,00 2º 

 

Serviços Braçais Urbanos e Rurais – 05 vagas 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

ALEX FERNANDO 

RIBEIRO 
40295614X 

148,00 6º 

 

Os candidatos deverão comparecer entre os dias 16 e 18 de 

novembro de 2022, 08:30 às 11:00 das 13:30 às 17:00 horas, 
no Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munido de 

cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição 

  Carteira de Trabalho (CTPS) 

  Cadastro do PIS/PASEP 

  Comprovante de residência atualizado 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de 

matricula escolar,  

  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao 

órgão de fiscalização profissional, se exigido para a 

função.  

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público apresentar 

declaração de que não sofreu nenhum tipo punição em 

altos de procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do 

órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente, 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 09 de novembro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N.º 11/2022 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 70/2022 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, Considerando que 

os atos integrantes do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei n.º 

8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, e com o decurso do prazo legal. 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto constitui-se na 

Contratação de empresa especializada para execução de 

ampliação da Escola Polo Infantil Cidade do Futuro – 

Creche/EMEB “Maria Dalva Tomé de Araújo”, de acordo com o 

Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo –PAINSP, 

conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-

Financeiro, Planilha Orçamentária, ART e mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. ADJUDICO o objeto desta 

licitação à empresa BUENO E BUENO ENGENHARIA E 

COMÉRCIO LTDA, no valor global de R$ 369.145,02 

(trezentos e sessenta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e 

dois centavos). Proceda-se aos atos formais, para cumprimento 

da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 08 de novembro de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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